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PORTARIA Nº 4.617/2020  

SUSPENDE PERIODO DE FÉRIAS DA 

SERVIDORA MARCIA MACAO MIRANDA 

 

LUCELIA PIM FERREIRA DA FONSECA, 

PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 

DA PALHA-ES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS. ... 

 

 

 

 

Considerando o Memorando nº 252 de 25 de Novembro de 2020. 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

 

Art. 1º - Suspender o período de férias da Servidora MARCIA MACAO MIRANDA, 

Matrícula 4218, Assistente Administrativo, de 16/12/2020 a 30/12/2020, relativas ao período 

de 2017/2018, a serem gozadas no período de 04/01/2021 a 18/01/2021. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 4.577/2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de Sua publicação no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Espírito Santo, retroagindo Seus efeitos a partir de 16 de Dezembro 

de 2020. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Gabriel da Palha-ES, 28 de dezembro de 2020. 

 

 

  

   

LUCÉLIA PIM FERREIRA DA FONSECA 

PREFEITA MUNICIPAL 

 


